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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos L’Ouverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG - CEP: 35700-177

Fone: 31 3779-6300 | E-mail: atendimento@camarasete.mg.gov.br

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS/MG.
PARECER JURÍDICO DE ADMISSIBILIDADE

CONTEÚDO: ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 74, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, QUE “DISPÕE SOBRE O SISTEMA TRIBUTÁRIO MUNICIPAL E ESTABELECE NORMAS DE DIREITO TRIBUTÁRIO APLICÁVEIS AO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS”, MODIFICADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 260, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2022.
AUTORIA: CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL
FINALIDADE: ANÁLISE DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 12/2022 SOB A ÓTICA DA LEGISLAÇÃO CONSTITUCIONAL E INFRACONSTITUCIONAL MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL.
RELATÓRIO
 

Trata-se de projeto de lei proposto pelo chefe do Executivo Municipal que pretende alterar a Lei Complementar  n.º 74, de 27 de dezembro de 2002,  que dispõe sobre  o sistema tributário municipal e estabelece normas de direito tributário aplicáveis ao município de Sete Lagoas, modificada pela Lei Complementar n.º 260, de 15 de dezembro de 2022, para explicitar a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre o monitoramento e rastreamento de veículos e carga, sendo acrescido o subitem 11.05 na Lista de Serviços constante na Tabela XIII, anexa à Lei Complementar n.º 74, de 27 de dezembro de 2002.

A proposição foi distribuída à Comissão de Representação para receber parecer quanto a sua constitucionalidade, legalidade e juridicidade.
Presentes à reunião:
a) pela Comissão de Representação, os vereadores Ivan Luiz de Souza (Presidente), José Carlos Galdino de Lima (Relator) e a vereadora Heloísa Diniz Frois (Vogal);
b) Os nobres vereadores, assessores jurídicos, Procuradoria e Consultoria Jurídica da Casa.

FUNDAMENTAÇÃO
 

Vem para parecer desta Comissão de Representação o Projeto de Lei Complementar n.º 12/2022, de autoria do Chefe do Executivo, que “dispõe sobre o sistema tributário municipal e estabelece normas de direito tributário aplicáveis ao município de Sete Lagoas, modificada pela Lei Complementar n.º 260, de 15 de dezembro de 2022”.
 

Conforme mensagem anexada, o Projeto de Lei tem por objetivo reduzir de 5% para 3% a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre o monitoramento e rastreamento de veículos e carga, vez que a atividade tem promissor mercado de atuação em razão do avanço tecnológico embarcado em vários itens duráveis, como máquinas agrícolas, locomotivas, carros, utilitários e caminhões, mostra-se interessante a redução da mesma visando atrair empresas com esta atividade.

 

Ademais, o serviço é prestado com a utilização de aplicativos e comunicação via satélite, o que possibilita a instalação de centrais de monitoramento em qualquer cidade do país, sendo que o único atrativo para que o empresário do ramo se instale em nosso município é a alíquota do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

 

No que tange à competência legislativa sobre a matéria suscitada, verifica-se que, conforme art. 30, I da Constituição Federal e art. 171, I da Constituição Estadual de Minas Gerais, compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local. 

Entende-se como interesse local todo e qualquer assunto de origem do Município, considerado primordial, essencial e que de forma primaz atinge direta ou indiretamente a vida do município e de seus munícipes. Nas lições de Hely Lopes Meirelles:

[...] interesse local não é interesse exclusivo do Município, não é interesse privativo da localidade, não é interesse único dos munícipes [...]. Não há interesse municipal que não seja reflexamente da União e do Estado-Membro, como também não há interesse regional ou nacional que não ressoe nos municípios, como partes integrantes da federação brasileira. O que define e caracteriza interesse local, inscrito como dogma constitucional é a preponderância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 2003).
 

Da competência para instituir tributos decorre, como consequência natural, a competência para, de outro lado, conceder benefícios de ordem tributária. Nesse passo, ao versar sobre benefícios tributários incidentes sobre impostos municipais, a proposição se insere no âmbito da competência legislava municipal (art. 30, inc. II e III, da CF), não havendo, portanto, inconstitucionalidade formal orgânica. Inexistente também vício formal de ordem subjetiva, porquanto se trata de proposição iniciada pelo Governo Municipal, que detém competência para dispor sobre a matéria prevista nas disposições do artigo 35, IV, da Lei Orgânica do Município, in verbis: 
Art. 35. Compete, privativamente ao Município:


IV - instituir e arrecadar os tributos de sua competência e aplicar sua receita, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes;


 

Na hipótese, em que se propõe reduzir de 5% para 3% a incidência do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN sobre o monitoramento e rastreamento de veículos, verifica-se que a alíquota respeita o percentual mínimo previsto no artigo 8º-A da Lei Complementar n.º 116/03, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

 
Ademais, por ser tratar de alterações de alíquotas de ISSQN, conforme Art. 14, §3º, I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, é dispensável a estimativa de impacto orçamentário- financeiro. Contudo, encontra-se em anexo ao projeto o Ofício SMPOT/PLAN&ORÇ/003/2023 esclarecendo que, no momento, não tem nenhum contribuinte prestando o serviço de que trata o presente projeto de lei.

  

Informa, também, o ofício que o projeto de lei complementar em análise possui adequação orçamentário-financeira com as leis orçamentárias do Município, não alterando a receita prevista na LOA, vez que não havia previsão de receita para o item 11.05 e, portanto, não afetará as metas fiscais previstas para o exercício.
 

Por fim, o ofício supracitado, conforme ressaltado pela Procuradoria desta Casa Legislativa, está assinado por Gustavo Chaves Violante, economista da Secretaria Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social, e Rafael Olavo de Carvalho, Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Orçamento, Tecnologia e Comunicação Social. A veracidade das informações constantes no citado ofício vincula seus signatários civil, penal, criminal e administrativamente.

CONCLUSÃO
Por todo o exposto, esta comissão conclui que o Projeto de Lei Complementar n.º 12/2022 não encontra nenhuma espécie de vício apto a inviabilizar seu prosseguimento.
Sala das Reuniões das Comissões, 01º de fevereiro de 2023.
JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA
Relator
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